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gadas pela Ministra da Justiça através do Despacho n.º 6856/2016, de 
24 de maio, determino o seguinte:

1 — Autorizar a criação de um centro de arbitragem institucionalizada 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, denominado 
CARL — Centro de Arbitragem e de Resolução de Litígios.

2 — O Centro funcionará nas instalações da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.

3 — O Centro de Arbitragem tem competência para dirimir, por 
via da mediação ou da arbitragem, quaisquer litígios que possam ser 
submetidos a meios alternativos de resolução, em quaisquer matérias 
não excluídas por lei.

Notifique -se e remeta -se para publicação.
23 de maio de 2019. — A Secretária de Estado da Justiça, Anabela 

Damásio Caetano Pedroso.
312328057 

 Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos
da Justiça, I. P.

Aviso n.º 9886/2019
No âmbito dos poderes que me foram conferidos pelo Despacho 

n.º 5073/2018, de 23 de abril, do Senhor Presidente do Conselho Diretivo 
deste Instituto, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 98, de 
22 de maio, e em cumprimento do disposto na alínea d) n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público que a requerimento 
da interessada, por deliberação do Conselho Diretivo do Instituto de 
Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., tomada em sua 
reunião de 21 de março de 2019, foi autorizada, nos termos do n.º 6 
do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, 
a cessação da designação em substituição da Licenciada Carla Maria 
Sequeira Moura, no cargo de Coordenadora do Núcleo de Conservação 
do Património, do Departamento de Gestão Patrimonial, do Instituto de 
Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., com efeitos a partir 
de 31 de março de 2019.

24 de abril de 2019. — A Diretora do Departamento de Administração 
Geral, Sandra Esteves.

312254899 

 CULTURA

Biblioteca Nacional de Portugal

Aviso n.º 9887/2019
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual, torna -se público que, por 
meu despacho de 17 de abril de 2019, precedido de pareceres prévios 
favoráveis dos interessados, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade na categoria do técnico superior Miguel de Ayala Serôdio 
de Sales Baptista, no mapa de pessoal da Biblioteca Nacional de Portu-
gal, ao abrigo do disposto no artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo 
sido celebrado contrato trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, com efeitos a 1 de maio de 2019, mantendo o posicionamento 
remuneratório detido na situação jurídico -funcional de origem, ou seja, 
na 2.ª posição remuneratória da carreira e categoria de técnico superior 
e nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

20 de maio de 2019. — A Diretora -Geral, Maria Inês Cordeiro.
312329904 

 Aviso n.º 9888/2019

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual, torna -se público que, por 
meu despacho de 17 de abril de 2019, precedido de pareceres prévios 
favoráveis dos interessados, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade na categoria da técnica superior Denise Marie Menezes 
Henriques Quintela, no mapa de pessoal da Biblioteca Nacional de Por-
tugal, ao abrigo do disposto no artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo 
sido celebrado contrato trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, com efeitos a 1 de maio de 2019, mantendo o posicionamento 
remuneratório detido na situação jurídico funcional de origem, ou seja, 
na 4.ª posição remuneratória da carreira e categoria de técnico superior 

e nível remuneratório 23 da tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 dezembro.

20 de maio de 2019. — A Diretora -Geral, Maria Inês Cordeiro.
312329767 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5542/2019
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 8.º e do n.º 5 

do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que 
aprova a orgânica do XXI Governo Constitucional, do artigo 151.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprova o Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior, dos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, dos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual, da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 55 -A/2010, de 31 de dezembro:

1 — Delego, com a faculdade de subdelegação, no Presidente do 
Instituto Politécnico de Tomar, Professor João Paulo Pereira de Frei-
tas Coroado, a competência para a prática dos atos enumerados nas 
alíneas seguintes, desde que, em todos os casos, esteja assegurada a 
prévia cabimentação orçamental:

a) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal em exercício 
de funções na respetiva instituição, incluindo o próprio, e sempre que o 
respetivo vínculo jurídico de emprego o permita, que os encargos com 
alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento compro-
vativo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono 
de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, 
nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 2.º do referido decreto -lei, conjugado com o previsto 
no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas, relativas à execução 
de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, cujo valor 
global não ultrapasse o limite de €20 000 000, com exclusão da apro-
vação de programas preliminares e de projetos de execução, nos termos 
da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, e ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos 
Públicos, incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar;

d) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços cujo valor global 
das mesmas não ultrapasse o limite de €3 740 984, com exclusão da 
aprovação de programas preliminares e de projetos de execução para 
empreitadas de valor superior a €2 500 000, nos termos das alíneas c) 
dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
bem como ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos 
Públicos, incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o 
critério de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder à 
retificação dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar a 
minuta do contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 38.º, do 
n.º 2 do artigo 40.º, do artigo 50.º, do n.º 1 do artigo 67.º, do n.º 1 do 
artigo 76.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos 
Públicos;
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e) Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal e 
ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro;

f) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

g) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

h) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de de-
zembro e 82 -B/2014, de 31 de dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 33/2018, 
de 15 de maio, o uso excecional do avião, desde que, cumulativamente 
o seu uso seja considerado imprescindível e se revele mais económico 
do que qualquer outro meio de transporte;

i) O reforço das dotações sujeitas a cativos por conta de abertura de 
créditos especiais.

2 — Autorizo o suprarreferido presidente:
a) A subdelegar nos vice -presidentes as competências referidas no 

n.º 1 do presente despacho, dentro dos condicionalismos legais;
b) A subdelegar, dentro dos condicionalismos legais, as competências 

referidas no n.º 1 do presente despacho nos órgãos de governo do referido 
instituto politécnico e das suas unidades orgânicas.

3 — As adjudicações inerentes a empreitadas de obras públicas, efe-
tuadas nos termos das alíneas c) e d) do n.º 1 do presente despacho, 
devem ser comunicadas, aquando da sua autorização, ao Instituto de 
Gestão Financeira da Educação, I. P.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 16 de abril 
de 2019, considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora delegados, tenham sido praticados pelo Presidente do 
Instituto Politécnico de Tomar supra identificado.

23 de maio de 2019. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

312330316 

 Despacho n.º 5543/2019
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 8.º e do n.º 5 

do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que 
aprova a orgânica do XXI Governo Constitucional, do artigo 151.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprova o Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior, dos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, dos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua atual redação, da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 55 -A/2010, de 31 de dezembro:

1 — Delego, com a faculdade de subdelegação, no Presidente do Ins-
tituto Politécnico de Castelo Branco, Professor António Augusto Cabral 
Marques Fernandes, a competência para a prática dos atos enumerados 
nas alíneas seguintes, desde que, em todos os casos, esteja assegurada 
a prévia cabimentação orçamental:

a) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal em exercício 
de funções na respetiva instituição, incluindo o próprio, e sempre que o 
respetivo vínculo jurídico de emprego o permita, que os encargos com 
alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento compro-
vativo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono 
de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, 
nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 

com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, pelas 
Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 
82 -B/2014, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de 
maio, conjugado com o disposto no decreto -lei de execução orçamental 
e na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas, relativas à execução 
de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, cujo valor 
global não ultrapasse o limite de € 20 000 000, com exclusão da apro-
vação de programas preliminares e de projetos de execução, nos termos 
da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, na sua redação atual, e ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do 
Código dos Contratos Públicos, incluindo as competências legalmente 
atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar;

d) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços cujo valor global 
das mesmas não ultrapasse o limite de €3 740 984, com exclusão da 
aprovação de programas preliminares e de projetos de execução para 
empreitadas de valor superior a €2 500 000, nos termos das alíneas c) dos 
n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua 
redação atual, bem como ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código 
dos Contratos Públicos, incluindo as competências legalmente atribuí-
das ao órgão competente para a decisão de contratar, designadamente, 
escolher o critério de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, 
proceder à retificação dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e 
aprovar a minuta do contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 
38.º, do n.º 2 do artigo 40.º, do artigo 50.º, do n.º 1 do artigo 67.º, do 
n.º 1 do artigo 76.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos do Código dos 
Contratos Públicos;

e) Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal e 
ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro;

f) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

g) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

h) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de de-
zembro e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 33/2018, 
de 15 de maio, o uso excecional do avião, desde que, cumulativamente 
o seu uso seja considerado imprescindível e se revele mais económico 
do que qualquer outro meio de transporte;

i) O reforço das dotações sujeitas a cativos por conta de abertura de 
créditos especiais.

2 — Autorizo o suprarreferido Presidente:
a) A subdelegar nos Vice -Presidentes as competências referidas no 

n.º 1 do presente despacho, dentro dos condicionalismos legais;
b) A subdelegar, dentro dos condicionalismos legais, as competências 

referidas no n.º 1 do presente despacho nos órgãos de governo do referido 
Instituto Politécnico e das suas unidades orgânicas.

3 — As adjudicações inerentes a empreitadas de obras públicas, efe-
tuadas nos termos das alíneas c) e d) do n.º 1 do presente despacho, 
devem ser comunicadas, aquando da sua autorização, ao Instituto de 
Gestão Financeira da Educação, I. P.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 10 de maio 
de 2018, considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora delegados, tenham sido praticados pelo Presidente do 
Instituto Politécnico de Castelo Branco.

23 de maio de 2019. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

312330324 


